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Governo do Estado de Pernambuco 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  
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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 387 DE 07/03/2016  

 

 

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 de dezembro de 2006, em Reunião Ordinária do 

CEAS, realizada no dia 07 de março de 2016, Resolve: 

 

1. Criar a Comissão de Acompanhamento de Controle Social do Programa Bolsa 

Família – PBF-CEAS, que será composta pelos Conselheiros (as), a saber 

 

1) Arabela Veloso de Morais,  

2) Auristela Pereira de Araújo,  

3) Danielle Bezerra Calado,  

4) Eliane Maria de Castro Silva,  

5) Marcelo Gomes da Rocha,  

6) Maria Elizabete Pires Martins,  

7) Raquel Brandão Corrêa de Araújo,  

8) Valderlene Guimarães Santos.  

 

2. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Recife, 07 de março de 2016. 

 

ANA CÉLIA CABRAL DE FARIAS 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 

Social de Pernambuco - CEAS 

 

 


